
Progresso se Faz com Trabalho 

= PREFEITURA MUNICIPAL DE 

A. I;' TUPARETAMA 

OFICIO N°0016/2021-PGJM 

Tuparetama, aos 23 de junho de 2021. 

Ilmo. Sr 

Arld Markson Gomes de Souza 

DD. Presidente da 

Tuparetama-PE 

ara Municipal de 

Cumprimentando-o cordialmente vimos à presenga de Vossa 
Exceléncia e dos Dignos Vereadores que compdem essa Egrégia Camara 

Municipal, com o objetivo de encaminhar o projeto de Lei Municipal 

de 23 de junho de 2021, que “Altera os incisos do pardgrafo 

ico do artigo 4°, bem como a tabela constante do anexo I e o art. 

e pardgrafo único da Lei Municipal nº 463 de 22 de junho de 2021 

vidéncias”. e dá outras pro 

Para melhor análise da proposta encaminhamos a justificativ: 

necessaria 2 sua apresentag¢do, no sentido de que a mesma faga par 

integrante do Projeto de Lei ora apresentado. 

o 

v 

t 

Solicitamos que a presente proposta de Lei seja apreciada, 

discutida e ao final aprovada pelos llustres Vereadores em REGIME 

DE URGÊNCIA ESPECIAL, conforme determina o art. 133 do Regimento 

Interno. 

À oportunidade, reiteramos votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

STD 
JON c—:íãí“s'cmm-ro OLIVEIRA 

PROCURADOR GERAL 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/61-20240118124948.pdf

assinado por: idU
ser 239                     



> 
GOVERNO MUNICIPAL DE 

PROJETO DE LEI nº 007/2021. 

EMENTA - Altera os incisos do 

parágrafo único do artigo 4°, bem 

como a tabela constante do anexo I 

e o art. 5° e pardgrafo único da 

Lei Municipal nº 463 de 22 de junho 

de 2021 e dá outras providéncias. 

O Senhor DOMINGOS SAVIO DA COSTA TORRES, 

Prefeito do municipio de Tuparetama, localizade no estado de 

Pernambuco, no uso de suas atribuigdes legais, conferidas pela Lei 

Organica Municipal Submete a apreciagido da Camara Municipal de 

Vereadores o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1° - Passam a viger os incisos do pardgrafo único do artigo 

4° Lei Municipal N° 463 de 22 de junho de 2021 com a seguinte 

redação: 

Art. 4° = (...) 

Paragrafo Unico: (...) 

I - 80% (oitenta por cento) do valor recebido serão destinados 

ao pagamento da gratificagdo aos profissionais de salde das 

equipes da Atengdo Primaria, diretamente vinculadas as ações 

de saúde com usuário, registro de sistema de informagdo, o 

monitoramento, e qualificacdo dos indicadores, conforme anexo 

T. 

II - 15 % (quinze por cento) do valor recebido serdo destinados 

ao pagamento dos trabalhadores que atuam nc ambito da atengdo 

básica, integrados nas eguipes da Atenção Primdria, ofertando 

apoio de suporte operacional aos profissionais de salde, 

conforme anexo L. 

III - 05% (cinco por cento) do valor recebido, por cada unidade 

de saude, de maneira individual, serZo destinados a equipe de 

Coordenag¢do, conforme anexo L. 

Art. 2º - Fica alterado o anexo I da mesma Lei passando a vige 

com a seguinte redação: Q 

CNPJ n° 11.358.124/0001-60 

Av. Central, s/n - Centro - Tuparetama/PE - CEP:56760-000 Fone/Fax: (87) 3828-1156 

Site: www.tuparetama.pe.gov.br - E-mail: gabinete@tuparetama.pe.gov.br

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/61-20240118124948.pdf

assinado por: idU
ser 239                     



GOVERNO MUNICIPAL DE 

TUP, 
— MaisTrabalho, Mais Progresso! 

Anexo 1 

Da Distribuição de Percentuais (%) 
5 —— — 

Categoria Profissional 
Distribuigido Ação 

do Incentivo | Beneficiada 

Nível Médio: 

* Agente Comunitário de 

" . Saúde 
Incentivo 

E ccc e Técni 1xi 
Profissicnal cos ou Auxiliares de 

Enfermagem 

80% * Auxiliares e/ou Técnicos 

de Saúde Bucal 

Nível Superior: 

Incentivo * Enfermeiro 

Profissional e Cirurgião-Dentista 

| * Médico 

Egquipe de Apoio: 

e Recepcionista 

Incentivo 
e Profissionais da equipe 

Profissional 
15% | multidisciplinar 

e Digitador 

T B - " ““Gestao: |/// 

R Incentivo * Coordenação da Atenção 

o Profissional Básica. 

l e Coordenagdo de Vacinagao. 

Art. 3° - Q art. 5°, bem como seu pardgrafo único, passardo a viger 

com a seguinte redagéo: 

Art. 5° - Nao tera direite a gratificagdo referida no caput o 

servidor que, estiver em gozo de licenca prémio, licenga para 

tratamento de saude (superior a 30 dias de atestado proéprio) 

até 07 dias para atestado de acompanhante, exonerados, 

demitidos, aposentados, licenga para atividade politica. /’) 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

Mais Trabalho, Mais Progresso! 

Paragrafo Unico: Os valores referentes aos servidores que 
estiverem em licenga prémio, licenga para tratamento de saúde, 

licenga para tratamento de interesse particular, exonerados, 

demitidos, apeosentades, licenga para atividade politica, serao 

rateados em partes iguais para toda equipe da respectiva 

Unidade. 

Art. 4° - Esta lei entra em vigor a partir da data de publicagdo, 

revogadas as disposigfes em contrdrio, mantendo-se alterados os 

dispositivos acipe Nos da Lei Municipal nº 463 de 22 de junho 

de 2021. 

sabinete do Prerfeito, 

g de junho de 2021. 

PREFEITO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 
CNPJ 11.464.302/0001-37 

Tuparetama, 28 de junho de 2021. 

Ofício Nº 134/2091 

Sirvome do presente Ppara encaminhar a este 
Poder Executivo da aprovação nesta data do Projeto de Lei 007/2909] que 
alíera os mcisos do parágralo único do artigo 4°, bem como a tabela 
constante do anexo I ¢ o art. 5º e Parágrafo úmico da Lei Municipal Nº 463, 
de 22 de junho de 2021 e dá outras providéncias, sendo aprovado por 
unanunidade. Segue anexo o Decreto Legiíslaivo Nº 0142021, com a 
devida aprovação. 

Sem mais para o momento, reitero protestos de 
estima ¢ consideração. 

Atenciosamente, 

Maria Luciana Lima Pessoa 

1" Secretiria 

Lxmo. Sr. 

Domingos Sávio da Costa Torres 

Preferto Constitucional 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 
CNPJ 11.464.302/0001-37 

Decreto Legislativo Nº 014/2021 

EMENTA - Altera os incisos do 
paragrafo único do artigo 4º, 
bem como a tabela constante do 
anexo I nº 463 de 22 de junho 
de 2021 e dá outras 
providências e o art. 5º e 
pardgrafo único da Lei 
Municipal. 

A CAMARA  MUNICIPAL DE  VEREADORES DE 
TUPARETAMA, aprova e será sancionada a seguinte Lei: 

Art. 1°- Passam a viger os incisos do paragrafo unico do artigo 
4° Lei Municipal N° 463 de 22 de junhe de 2021 com a seguinte 
redação: 

Art. 4° -(...) 

Paragrafo Unico:(...) 

I -80% (oitenta por cento) do valor recebido serão destinados 
ac pagamento da gratificagdo aos profissionais de saúde das 
equipes da Atenção Primaria, diretamente vinculadas as ações 
de salde com usuirio, registro de sistema de informação, o 
monitoramento, e qualificação dos indicadores, conforme anexo 
I+ 

I -15 % (quinze por cento) do valor recebido serão 
destinados ao pagamento dos trabalhadores que atuam no âmbito 
da atenção básica, integrados nas equipes da Atenção 
Primária, ofertando apoio de suporte operacional aos 
profissionais de saúde, conforme anexo I. 

III - 05% (cinco por cento) do valor recebido, por cada 
unidade de saúde, de maneira individual, serão destinados à 
equipe de Coordenação, conforme anexo T. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 
CNPJ 11.464.302/0001-37 

Art. 2° -Fica alterado o anexo I da mesma Lei passando 
com a seguinte redação: 

Anexo 1 

a vigir 

Da Distribuição de Percentuais (%) 

% 

Distribuição 

do Incentivo 

| 

| 
| 

Ação 
Categoria Profissional 

Beneficiada 

Incentivo 

Nivel Médio: | 

Agente Comunitário de 

Saúde 

Técnicos ou Auxiliares 

de Enfermagem 

80% e/ou Técni 

de Saúde Bucal 

” Nível Superior: 
| Í 
| . 
| | Enfermeiro 

í ‘ Cirurgido-Dentista 

Médico 

o B Equipe de Apoio: 

Recepcionista 
Incentivo 

” . " Profissionais da equipe 
P Profissional 

15% multidisciplinar 

Digitador 

Gestão: 
| Í 
| . | Coordenação da Atenção 
| Incentivo ) 

05% ; Basica. 
Profissiocnal 

É 
| 
| 

Coordenagdo de 

Vacinaggo. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 
CNPJ 11.464.302/0001-37 

Art. 3º - O art. 5º, bem como seu parágrafo único, passarão a 
vigir com a seguinte redação: 

Art. 5º - Não terá direito a gratificação r ida no caput o 
servidor que, estiver em gozo de licença prêmio, licença para 
tratamento de saúde (superior a 30 dias de atestado próprio 
e até 07 dias para atestado de acompanhante, exonerados 
demitidos, aposentados, licença para atividade Política. 

Parágrafo Único: Os valores referentes aos servidores que 
estiverem em licenga prémio, licenga para tratamento de 
saude, licenga para tratamento de interesse particular 
exonerados, demitidos, aposentados, licenga para atividade 
poli , Serão rateados em partes iguais para toda eguipe da 
respectiva Unidade. 

Art. 4° - Esta lei entra em viger a partir da data de 
publicagdo, revogadas as disposições em contrario, mantendo-se 
alterados os dispositivos acima alinhados da Lei Municipal Nº 463 
de 22 de junho de 2021. 

Sala das Sessões, 28 de junho de 2021. 

Vanda ' ia C. Silvestre 
Vice-Presidente 

Lima Pessoa 

1% Secretéria 
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) 
GOVERNO MUNICIPAL DE 

TUP. 
— Mais Trabalho, Mais Progresso! 

LEI MUNICIPAL n° 464 de 28 de junho de 2021. 

EMENTA ltera os incisos do 

PUBLICADO pardgrafo único do artigo 4°, bem 
%, 0620, FA como a tabela e do ox0 I 

Em 2$7 de 06202 E e o vrt 5º e afo único da 
e 22 de junho 

Responsável A 

O Senhor DOMINGOS SÁVIO DA COSTA TORRES, 

?refeito do município de Tuparetama, local do no estado de 

Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 

Orgânica Municipal faz saber que a Câmara Municipal de Vereado 

aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei: 

do parágrafo único do artigo 

junho de 2021 com a seguinte 

[ 

N 
g 
- 
ê 
3 
ê 
8 
R 

redação: 

Art. 4º = (...) 

Parágrafo Único: (...) 

TI
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I - 80 por cento) do d 

ao pagamento da gratltlga;io aos f úc da 

equipes da Atenção Primari a, diretamente v1nwuladas as açõ 

saúde com usuário, registro de sistema de informação, 

monitoramento, e qualificação dos indicadores, conforme ane 

% (quinze por cento) do valor re bido serão destinados 

nento dos trabalhadores que atuam no âmbito da atenção 

básica, integrados nas equipes da Atenção Primária, ofertando 

apoio de porte oper: onal aos profissionais de saude, 

conforme ane 1. 
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III - 05% (cinco por cento) do valor recebido, por cada unidade 

de saude, de maneira individual, serão destinados a equipe de 

Coordenação, conforme anexo 1. 

Art. 2° - Fica alterado o anexo I da mesma Lei passando a viger 

com a seguinte redação: 

Anexo 1 
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% 
GOVERNO MUNICIPAL DE 

TUPARETAMA 
— Mais Trabalho, Mais Progresso! 

Da Distribuição de Percentuais (%) 

s | Ú " 
Distribuição Ação 

Categoria Profissional 

| Beneficiada 
do Incentivo 

‘ — Nivel Médio: 

e Agente Comunitério de 

Saude 
| Incentivo 

| o ' e Técnicos ou 
‘ Profissional 

Enfermagem 

80% e Auxiliares e/ou Técnicos 

de Saúde Bucal 

É o Nível Superior: 
% { 

B Incentivo e Enfermeiro 
g 
a | on : - . 
- Profissional | e Cirurgião-Dentista 
F 
N 

Equipe SE‘Apoio; 

* Recepcionista 
Incentivo 

TI
Vd

ID
IN

AN
 
V
I
O
N
T
H
V
A
S
N
Y
Y
L
 

VA
 
TV
1-
H0
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B Profissional 

Incentivo * Coordenagéo da Atengdo 

Basica. el
 3 o -.
 

p () ) f s D 

e Coordenação de Vacinação. 
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Art. 3° - 0 art. 5º, bem como seu parágrafo único, passarão a viger 

com a seguinte redação: 

Art. 5° - Não terá direito a gratificação referida no caput o 

servidor qu estiver em gozo de licença prêmio, licença para 

tratamento de saúde (superior a 30 dias de atestado próprio) e 

até 07 dias para atestado de acompanhante, exonerados, 

demitidos, aposentados, licença para atividade política. 

7 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

TUPARETAMA 
Mais Trabalho, Mais Progresso! 

referent aos servidore 
cença para tratamento de saúde, 

> se particular, exonerados, 

tividade politica, serao 

respectiva 

que 

a para 
os, ap 

em partes 
entado 

iguais para 

publi 

lterados os 

22 de junho 
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